EMENDA Nº. 23, DE 1º. DE OUTUBRO DE 2001.

25-  Direitos da Criança e Adolescente 

 Incluir  - Criação da Casa Aberta para criança e adolescente em situação de risco.

Justificativa – O município em conjunto com a comunidade cuidar de suas próprias crianças e adolescentes, evitando de encaminha-las a FEBEM.

Sala das Sessões, 1º. de outubro de 2001.
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